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PORTARIA Nº 136/2025  

20/02/2025 
 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE 
TERMO DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município,  
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar o Servidor MAURICIO CABRAL OSCIANY, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor Geral da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, matrícula nº 53504-1, como gestor do convênio com a Secretaria de 
Estado do Turismo referente a EXPO LARANJEIRAS. 

Art. 2º - Designar o Agente Político HALISSON ZANOTELLI GALVAN, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Indústria e Comércio, matrícula nº 53724-1, como fiscal do 
convênio com a Secretaria de Estado do Turismo referente a EXPO LARANJEIRAS. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 124/2025. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 35, Inciso I da Lei Municipal 002/2024 de 
27/02/2024; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da Escola Municipal abaixo relacionada, a Servidora 
abaixo relacionada, a partir de 03/02/2025, ficando, portanto, através deste Ato, 
concedido-lhe a Gratificação prevista no Artigo 35, Inciso I, da Lei Municipal de n.º 
002/2024, de 27 de fevereiro de 2024. 
 

NOME ÁREA DE COORDENAÇÃO INSTITUIÇÃO 
Eliane Aparecida Psibilski 
Maximowski 

Coordenadora Pedagógica Escola Municipal José 
Bonifácio 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
19 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 139/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 24 de fevereiro a 12 de março de 2025, das 08:00hs 
às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Aron da Silva Marques 218127 4.° 

 
 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 21 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 141/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 1º da 
Lei Municipal 035/2020 de 14/09/2020: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA à Senhora abaixo relacionada, a 
contar de 01/02/2025. 
 

NOME CARGO PORCENTAGEM% 
Lia Patricia Finochettti Saito Farmacêutico c/ 2ª ESP 10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 24 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 142/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 1º da 
Lei Municipal 035/2020 de 14/09/2020: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA à Senhora abaixo relacionada, a 
contar de 01/02/2025. 
 

NOME CARGO PORCENTAGEM% 
Carolina Sangalli Menegas Enfermeiro c/ 2ª ESP 10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 24 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 143/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, às Servidoras abaixo relacionadas, a 
contar de 01 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A: 
 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
38121-1 Deocleia Aparecida Siqueira dos 

Santos 
Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 
Coordenação e supervisão do trabalho realizado pelos Agente Comunitários de 
Saúde de campo; alimentação dos sistemas do Programa Nacional de Combate à 
Dengue; lavratura ,de procedimentos administrativos sanitários; apoio às ações de 
Vigilância em Saúde. 

FG – 06 

44709-1 Camila Malherbi Bortoluzzi Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pela 
fiscalização sanitária, exercendo com poderes de polícia administrativa, a função de 
Fiscal Sanitária, postulando a legislação sanitária; realizar a elaboração de relatórios 
técnicos e processos administrativos sanitários, bem como, expedição de 
licenciamento sanitário; alimentação do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária e do 
Sistema de Investigação de Acidentes de Trabalho do Paraná. 

FG – 06 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 100, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CLEITON DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 12.559.544-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 083.023.639-

28, para o cargo em Comissão de Assessor de Secretaria indigena, lotado na Secretaria 

Indígena, sob símbolo CC3, a partir de 24 de fevereiro de 2025, em conformidade com a 

Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 101, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ARLINDO MIECZNIKOWSKI, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 9.210.756-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

061.097.249-98, para o cargo em Comissão de Assessor da Secretaria de Cultura, 

Esporte e Turismo, lotado na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, sob símbolo 

CC3, a partir de 24 de fevereiro de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 102, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Altera os Representantes do Conselho 
Municipal do CACS FUNDEB de Nova 
Laranjeiras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

de Nova Laranjeiras, que ficará assim constituído: 

a) 02 representantes do poder executivo: 

TITULAR: Dilciane Klos - SECRETÁRIA EXECUTIVA 
SUPLENTE: Miriam Maria Pilonetto 
TITULAR: Lenir Dola de Oliveira 
SUPLENTE: Emerson Nairnei 

b) 01 representante dos professores da educação básica pública; 

TITULAR: Francieli Sampietro – VICE-PRESIDENTE 
SUPLENTE: Noedi Aparecida Feroldi 

c) 01 representante dos diretores das escolas públicas: 

TITULAR: Fabiana Bonetti - PRESIDENTE 
SUPLENTE: Jilson Litwin Paterk 

d) 01 representante dos servidores técnicos administrativos:  

TITULAR: Ejizele Fernandes 
SUPLENTE: Mirtes Gerusa Muller 

e) 02 representantes de pais de alunos: 

TITULAR: Sabrina Fátima Burigo 
SUPLENTE: Rodrigo Savoldi 
TITULAR: Dirce Petró 
SUPLENTE: Maiara Ercego 
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f) 02 representantes dos estudantes: 

TITULAR: Emanoel Paixão 
SUPLENTE: Ezequiel Da Silva Berton Da Cunha 
TITULAR: Antony Eduardo Baldissera 
SUPLENTE: Juliel Museka Lopes 

g) 01 representante do Conselho Municipal de Educação: 

TITULAR: Édina Pilarski 
SUPLENTE: Eliane Fiori Galvão 

h) 01 represente do Conselho Tutelar: 

TITULAR: Jovania Aparecida Silva 
SUPLENTE: Anderson Angelo Nenkag Felipe 

i) 02 representantes da Sociedade Civil 

TITULAR: Nelci Passarin 
SUPLENTE: Édino Novakoski  
TITULAR: Salete Fiori  
SUPLENTE: Emerson Pilarski  

j) 01 represente das Escolas Indígenas: 

TITULAR: Rodrigo Nunes Gomes 
SUPLENTE: Fabiana Passarin  

k) 01 represente das Escolas do Campo: 

TITULAR: Alessandro Derengoski 
SUPLENTE: Leosir Savoldi Wrublak 

Art. 2° - O mandato dos membros do Conselho encerra-se na data de 31                            

de dezembro de 2026, vedada a recondução para o novo mandato de 04 (quatro) anos. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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DECRETO N.º 103, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Decreta Ponto Facultativo e estabelece 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo aos servidores públicos municipais, nos 

dias 3 e 4 de março de 2025, em decorrência do Carnaval.  

Art. 2º. - As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam aos 

serviços públicos considerados essenciais, que por sua natureza, são realizados de forma 

ininterrupta, sobretudo os serviços de saúde pública municipal, que deverão atuar por 

meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas Secretarias. 

Art. 3º - As disposições emergentes do presente Decreto não se aplicam aos 

servidores lotados na Secretaria de Educação, que seguem calendário escolar. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO N.º 99, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Nomeia Secretário Indígena. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica nomeado o Sr. ADÃO KREKANH PAULISTA, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 9.207.185-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob 

nº 050.526.419-66, para o cargo de Secretário Indígena, com subsídio de Agente 

Político, com símbolo AP, a partir de 24 de fevereiro de 2025, em conformidade com 

a Lei Municipal nº 971/2013. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2374836 CRISTIANE TEREZINHA DE 
CAMARGO DE MIRANDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1º 

2375818 CLAUDILENE LOURENÇO 
WOLLINGER 

AUXILIAR DE FARMÁCIA E 
LABORATÓRIO 2º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa IVG BRASIL LTDA. 
 
OBJETO: Adesão a à Ata de Registro de Preços nº ARP24CIN000562, Processo Administrativo nº 
000024/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 0027/2024 – CINCATARINA, para a aquisição de um 
(01) caminhão. 
 
VALOR: 532.150,00 (quinhentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta reais). 
 
BASE LEGAL: Artigo 86, § 6º, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 
49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 20/02/2025. 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (MANILHAS), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por item, à 
seguinte proponente: 
 
- Empresa PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME, CNPJ/MF nº 15.027.148/0001-97, da 
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 01, 02, 03 e 04, com o valor 
total global de R$ 127.497,00 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais). 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 012/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WILLIAN WRZESINSKI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 163.144,99 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS 
E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 24/02/2025. 
VIGÊNCIA: 23/08/2025. 
 
CONTRATO: 013/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MONTINELLI & FELIPE LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS 
PERSIANAS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 9.799,99 (NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 24/02/2025. 
VIGÊNCIA: 23/08/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  03/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna públ ico que real izará às 08h30min do dia 11 de março de 
2025, Local:  www.l icitanet.com.br  “Acesso Identi ficado” ,  a l ic itação 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 03/2025, cujo objeto é o Registro de 
preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E  DE APOIO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS REQUISITANTES,  segundo 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas  no edital  e seus anexos. 
O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal ,  na Rua das Camélias, 900 , Centro, Porto Barreiro/PR, bem como 
por solicitação via  e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br o u no 
sitio www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 24 de fevereiro de 2025.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARQUINHO – PR 

NORMATIVA Nº 001/2025 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS E 
FORMATIVAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MARQUINHO - PR 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MARQUINHO - PR, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a necessidade de acompanhar e 

subsidiar a prática pedagógica a partir da avaliação do desempenho dos 

estudantes da rede municipal de ensino, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Objetivo 

A normativa em foco tem por finalidade regulamentar a aplicação de avaliações 

diagnósticas e formativas nas turmas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, 

visando ao monitoramento da aprendizagem e à implementação de estratégias 

pedagógicas adequadas ao desenvolvimento dos estudantes. 

Art. 2º - Da Aplicação das Avaliações 

I - Será aplicada uma Avaliação Diagnóstica no início do ano letivo para as 

turmas de 2º, 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental, com o objetivo de 

identificar o nível de aprendizagem dos estudantes e subsidiar a organização do 

planejamento pedagógico, promovendo a recomposição curricular, quando 

necessária. 

II - Será aplicada uma Avaliação Formativa Trimestral para todas as turmas do 

Ensino Fundamental - Anos Iniciais, a fim de acompanhar o processo de ensino 

e aprendizagem e permitir ajustes na prática pedagógica. 

Art. 3º - Da Estrutura das Avaliações 

I - As avaliações serão elaboradas considerando as habilidades e competências 

previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e no Referencial 

Curricular do Paraná (RCP). 

 
II - A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela elaboração, 

revisão, aplicação e análise dos instrumentos avaliativos. 

III - As escolas deverão garantir condições adequadas para a aplicação das 

avaliações, assegurando um ambiente favorável à realização das provas pelos 

estudantes. 

Art. 4º - Da Correção e Análise dos Resultados 

I - As avaliações serão corrigidas pela equipe pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação. 

II - Os resultados serão analisados com o objetivo de identificar dificuldades de 

aprendizagem e replanejar estratégias pedagógicas. 

III - A Secretaria Municipal de Educação fornecerá relatórios consolidados com 

a análise dos resultados, permitindo a adoção de medidas, como a recomposição 

curricular, que garantam o avanço na aprendizagem dos estudantes. 

Art. 5º - Das Disposições Finais 

I - A normativa em questão entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

II - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

Marquinho - PR, 20 de fevereiro de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO - PR 
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            PORTARIA Nº 015/2025 

 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno,  Lei N. 80/2015, 
Lei nº 60/2017 e  Lei nº 09/2018, que tratam do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Civis da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 
Art. 1º - RESOLVE NOMEAR NO CARGO EM COMISSAO, o Servidor abaixo relacionado: 
 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 24 de fevereiro de 
2025,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 24 de fevereiro de  2025. 

 
 
 

 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente  

 
 
 
 

 

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO CPF ADMISSÃO 

Gabriel Penteado Piovesan Assessor Parlamentar C - 04 056.267.849-26 24/02/2025 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

  
Sumula: Cancelamento de dotações orçamentárias no 
orçamento do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul 
para o exercício de 2025, na importância de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 

 
     O Presidente do Legislativo Municipal de 
Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o autorizado na 
Lei Municipal N.º 001/2025 de 18/02/2025, resolve; 
 
     RESOLUÇÃO: 
 
     Art. 1º Fica cancelado no orçamento da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul, para o Exercício de 2025, a importância de R$ 
960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) em conformidade com a Lei Municipal N. 
001/2025 de 18/02/2025 e no Inciso III do Parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme demonstrativo abaixo:  
 
01 - Legislativo Municipal   
001 - Câmara Municipal   
01.031.0100.1002 - Aquisição de Veículos para o Legislativo   
0010 - 4.4.90.52.02.00 - Equipamento e Material Permanente 50.000,00 
01.031.0100.1003 - Reforma e Edificação da Sede do Legislativo   
0020 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 100.000,00 
01.031.0100.2001 - Atividades do Legislativo Municipal   
0030 - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 300.000,00 
0040 - 3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais 200.000,00 
0050 - 3.1.91.13.00.00 - Contribuições Patronais 50.000,00 
0070 - 3.3.90.14.00.00 - Diárias 20.000,00 
0080 - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00 
0120 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica 50.000,00 
0130 - 3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 40.000,00 
0140 - 3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições 30.000,00 
0150 - 3.3.91.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 40.000,00 
0160 - 3.3.91.97.00.00 - Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 10.000,00 
0170 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente 40.000,00 
TOTAL 960.000,00 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
à 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

     Laranjeiras do Sul, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente do Legislativo 

JOVANILDO 
VIOLA:9408925
6968

Assinado de forma digital 
por JOVANILDO 
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Dados: 2025.02.21 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 007/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Arlete Teresinha Stefanoski 
 
CARGO: Vereadora 
CPF. Nº 017.050.969-99 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA O 17° CONGRESSO DE UNIÃO E 
FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/02/2025 À 28/02/2025 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA- PR 
RETORNO: 28/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 (TRÊS), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 007/2025 
 
 

Virmond/PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
participar do 17° Congresso de União e Fortalecimento da Vereança, solicito 
sejam realizados os procedimentos necessários para a concessão da diária que 
forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de fevereiro de 2025, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 28 de fevereiro de 2025, por 
volta das 18:00  horas, justificando assim às diárias solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 

Arlete Teresinha Stefanoski 
Vereadora 

 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 009/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 009/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Arlete Teresinha Stefanoski 
 
CARGO: Vereadora 
CPF. Nº 017.050.969-99 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA O 17° CONGRESSO DE UNIÃO E 
FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/02/2025 À 28/02/2025 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA- PR 
RETORNO: 28/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA), COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 009/2025 
 
 

Virmond/PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
participar do 17° Congresso de União e Fortalecimento da Vereança, solicito 
sejam realizados os procedimentos necessários para a concessão da diária que 
forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de fevereiro de 2025, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 28 de fevereiro de 2025, por 
volta das 18:00  horas, justificando assim às diárias solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 

Arlete Teresinha Stefanoski 
Vereadora 

 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 008/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 008/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.583.989-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA O 17° CONGRESSO DE UNIÃO E 
FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/02/2025 À 28/02/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 28/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 (TRÊS) COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 008/2025 
 
 

Virmond/PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
participar do 17° Congresso de União e Fortalecimento da Vereança, solicito 
sejam realizados os procedimentos necessários para a concessão da diária que 
forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de fevereiro de 2025, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 28 de fevereiro de 2025, por 
volta das 18:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Everson Luiz Svartz 

Vereador 
 
 
 
 
 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2025 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 010/2025-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Everson Luiz Svartz 
 
CARGO: Vereador 
CPF. Nº 036.583.989-22 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA-PR TENDO 
COMO PAUTA O 17° CONGRESSO DE UNIÃO E 
FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 
 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 25/02/2025 À 28/02/2025. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR 
DESTINO: CURITIBA-PR 
RETORNO: 28/02/2025 
QUANTIDADE DE DIÁRIA: 01 (UMA) COM RETORNO. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
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CNPJ: 95.587.689/0001-09 
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Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 010/2025 
 
 

Virmond/PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Curitiba- PR, para 
participar do 17° Congresso de União e Fortalecimento da Vereança, solicito 
sejam realizados os procedimentos necessários para a concessão da diária que 
forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 25 de fevereiro de 2025, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 28 de fevereiro de 2025, por 
volta das 18:00  horas. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
Everson Luiz Svartz 

Vereador 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90015/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 12 de março de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de brinde “Chapéu” 
personalizado destinados a distribuição aos participantes dos eventos comemorativos ao dia internacional 
da mulher no Município de Chopinzinho 2025. Valor máximo estimado: R$ 29.352,00 (vinte e nove mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614 ou (46) 9 9937-0154. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 55/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: PELENZ SINALIZAÇÕES 
LTDA, CNPJ nº  49.613.035/0001-95. As partes, de comum acordo, considerando a solicitação da Secretaria 
de Obras e Viação, através do Processo Adm. 1doc nº 1.294/2025, parecer jurídico e autorização superior, 
RESOLVEM, RESCINDIR AMIGAVELMENTE a Ata de Registro de Preços nº 118/2024, nos termos do art. 
138, II, da Lei nº 14.133/2021, dando-se a mesma por encerrada e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e 
em qualquer época, relativamente às obrigações contratuais assumidas. Coronel Vivida, 18 de fevereiro de 
2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 105/2025 de 24/02/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 
Súmula: Convocação de candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022:  
Cargo Público: Médico da Família 

Ordem  
Nº. 

Classifica
ção 

Nome do Candidato 
 

N. 
Inscrição 

Lotação Funcional 

1 23º JULIA MARIA ANES 
BARROS 176576 Secretaria Municipal de Saúde 

Que o(a) Candidato(a) convocado(a) tem prazo de 24h00min(vinte e quatro horas), a contar 
de 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2025, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido neste 
item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital nº. 
01/2022 de 30/05/2022. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 087/2025 de 24/02/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(s) através do Edital nº. 086/2025 de 20/02/2025, 
conforme segue: 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Maria Salete Albuquerque Scusiato 116º 2889/23 

2 Jocimara Cateli Floriano Cavalli 118º 2792/23 

3 Camila Aparecida Wolf Melgaço 119º 2644/23 

4 Marciane Gielow 120º 2694/23 
Edital nº. 088/2025 de 24/02/2025 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 
Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 

1 Jessica Adriely Pelenz 122º 2820/23 

2 Camila de Fatima Ferreira 123º 2779/23 
O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data de 25 
(vinte e cinco) de fevereiro de 2025, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, 
sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob 
pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE CONCRETO USINADO. Início do cadastro 
das propostas: a partir dia 08h do dia 26/02/2025 até às 08h do dia 17/03/2025. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 17/03/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 17/03/2025. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 315.850,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-
br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 24 de fevereiro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS. Início do 
cadastro das propostas: a partir dia 08h do dia 26/02/2025 até às 08h do dia 13/03/2025. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 13/03/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 13/03/2025. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 71.110,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 
3232-8331. Coronel Vivida, 24 de fevereiro de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 03 ao Contrato n° 22/2023 – Pregão Eletrônico nº 107/2022 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratada: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ nº 
13.048.521/0001-60. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 22.02.2025 a 
21.02.2026. Com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, fica repactuado o contrato 
concedendo-se acréscimo aos itens do módulo 1 e 2.3 da planilha de custos, a partir de 
01.02.2025. Valor total R$ 564.111,04. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 21 de fevereiro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 3/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, atendendo ao Artigo 75 Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, informa que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO para Contratação de empresas 
para prestação de serviços de transporte de alunos para cursos de nível superior, técnicos e 
profissionalizantes para a cidade de Cascavel – Paraná – linha nº 05, convocando os eventuais 
interessados do ramo para apresentação de propostas adicionais. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS até as 00:00h (horário de Brasília) do dia 28.02.2025, exclusivamente via e-mail no 
seguinte endereço: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. O procedimento reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. 
O Edital encontra-se disponível no seguinte endereço: www.guaraniacu.atende.net Informações 
com o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, no mesmo endereço de e-mail acima 
ou pelo Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2025 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a DISPENSA de 
licitação para Contratação dos serviços de transporte escolar em linhas do interior do município, com base 
no 75 Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CONTRATANTE: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná 
CONTRATADO: TRANSPORTES ALTO SANTA LUZIA LTDA 
CNPJ Nº: 02.306.279/0001-61 
ITEM: 1-2-5 
VALOR TOTAL: R$ 42.682,96 (quarenta e dois mil seiscentos e oitenta e dois reais noventa e seis 
centavos). 
 
CONTRATADO: NEI BERTOLINI TRANSPORTES ME 
CNPJ Nº: 03.584.116/0001-03 
ITEM: 3 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
CONTRATADO: TRANSGUAPORÉ TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
CNPJ Nº: 03.580.514/0001-51 
ITEM: 4 
VALOR TOTAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 
 
CONTRATADO: JOÃO CARLOS WEBER ALMEIDA 
CNPJ Nº: 37.220.112/0001-86 
ITEM: 6 
VALOR TOTAL: R$ 8.893,80 (oito mil oitocentos e noventa e três reais oitenta centavos). 
 
VIGÊNCIA CONTRATO: 02 (dois) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600500120361120120353339033. 
Passagens e Despesas com Locomoção. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente aos serviços prestados. 
OBJETO: Contratação dos serviços de transporte escolar em linhas do interior do município. 
 
Guaraniaçu, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 

Juliane Treviso 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Marceli de Castro Piveta 
Membro 

 

     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025/PMQI. 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAçU, torna público que às 09:00 horas 
do dia 14 de março de 2025, na plataforma da Bolsa Nacional de Compras – 
BNC no site: www.bnc.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veiculo Tipo Van 1 R$ 332.583,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Quedas do Iguaçu e na plataforma da Bolsa Nacional 
de Compras – BNC no site: www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio 
da plataforma. 
 
Quedas do Iguaçu, 24 de fevereiro de 2025. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DOS SECRETÁRIOS DE SAÚDE 

 

 

Convocamos os Senhores Secretários de Saúde dos Municípios de: Porto 

Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu, Cantagalo e 

Laranjeiras do Sul, consorciados da ASSOCIAÇAO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, para reunião que será realizada no dia 

28 de fevereiro, às 9hs e 30min, na sede do consórcio, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte pauta. 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

• Aprovação Plano de Trabalho do convenio com a UTI do Instituto São 

Jose. 

• Demais assuntos que se fizerem necessários.  
 

 

A presença de todos é de extrema importância para o andamento das 

atividades do nosso Consorcio. 

 

Laranjeiras do Sul, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim.  
Secretária Executiva  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

     PORTARIA N.º 144/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, de acordo com 
o Artigo n.º 10, § 3.º, da Lei Municipal n.º 002/2024, de 02/02/2024, à Servidora abaixo 
relacionada, em razão de Habilitação por parte da mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2025, 
fazendo jus ao avanço vertical respectivo. 
 

MATR NOME CARGO DE PARA 
43346-1 Caroline Muller Ulbinski Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
A-06 B-06 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

PENSOU? NÓS
CRIAMOS!

Na Gráfica Correio, damos
vida às suas ideias. Crie
uma caneca que seja a

cara da sua
personalidade, com fotos,

frases ou logos.
Você decide cada detalhe

e nós cuidamos do resto

(42) 8413-4281(42) 9964-8707
RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA,

N°876 - CENTRO - LARANJEIRAS DO SUL - PR

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 140/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 de 05/11/2021. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado, para exercer 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal: 
 
MATR. NOME CARGO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53988-1 Luiz Gonzaga Zeferino 

Alves Junior 
Diretor do Departamento de 
Vigilância em Saúde 

24/02/2025 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul–
PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através do Leiloeiro Oficial, torna público a realização da licitação 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO 
PRIVADO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL E MAQUINÁRIO, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA COM O OBJETIVO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, OBSERVANDO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 
MUNICIPAL N° 644/2019 OU AQUELAS QUE VIEREM A SUCEDÊ-LAS. 
 
INFORMAÇÕES:  
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 25/02/2025 até às 08h59min do dia 24/03/2025.  
- Data e horário de abertura: 24/03/2025 às 09hs:00min.  
- Data e horário do início da sessão de disputa: 24/03/2025 - às 09hs:00min.  
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.licitanet.com.br. "Acesso Identificado", licitação na modalidade LEILÃO ELETRÔNICO. 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do leilão eletrônico, o licitante 
deverá estar credenciado no sistema através do site www.licitanet.com.br. 
 
 

Goioxim, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

EDER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2025 
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada para a locação de palco e 
estrutura de rodeio para evento realização do evento Expoagro 2025 incluindo 
montagem e desmontagem de palco, arquibancadas, áreas de convivência, 
camarotes, infraestrutura de som, iluminação, sinalização e segurança. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 17/03/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de fevereiro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
PORTARIA Nº 016/2025 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Realocar ALTAMIR PAUPITZ, portador do RG: 3.089.080 e CPF: 
823.895.869-53, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de 
Motorista, para assumir a função de Motorista Responsável pelo Departamento de 
Transporte na Secretaria de Educação 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com data retroativa à 03 
de Fevereiro 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 24 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 


